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REQUERIMENTO N.19/2023

Ao Exmo. Senhor 
ANTONIO MARTINS
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
RONCADOR/PR.

Senhor Presidente,

Jenauro Hruba, Vereador que ao Presente subscreve, vem em conformidade com o Regimento Interno desta Casa de Leis e requer envio de Oficio ao Exmo. Senhor VIVALDO LESSA MOREIRA, Prefeito de Roncador, e ao Ilmo. Senhor EDSON GONSALVES DE OLIVEIRA, Secretário de Educação, solicitando que as próximas licitações para contratação de transporte de estudantes no município de Roncador, seja incluso a obrigatoriedade de  disponibilização de  monitores para contratação de empresas de transporte escolar, a  , para acompanhar e para auxiliar as crianças no trajeto de transporte até a escola.
	Considerando que a faixa etária obrigatória para frequentar escola abrange crianças muito pequenas e também os últimos acontecimentos referentes ao transporte escolar ocorrido em nosso município.
Surge a necessidade de implementar ações para que o transporte escolar seja mais seguro para as crianças e que os pais tenham mais tranquilidade ao enviar seus filhos à escola.
A exigência de que tenha disponível um monitor para auxiliar os motoristas diretamente na contratação da empresa de transporte, será benéfica também para o município pois assim teremos uma segurança maior no cuidado com as nossas crianças.
Crianças de quatro anos são muito pequenas e necessitam constantemente de um responsável para auxilia-los na chegada/saída da escola.
A disponibilização de um monitor é importante para haver mais tranquilidade dos pais, nos trajetos da escola e também para maior proteção e segurança de nossas crianças. 

Contando com a colaboração e desempenho desta administração.  

	Nestes Termos,
	Pede Deferimento.

Edifício Lucielin Cristina Rosa, Câmara Municipal de Roncador 
Roncador 06 de março 2023.
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